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LEl N.O 5.289, DE 28 DE JUNHO DE 2010.

1 Autoriza o Executivo Municipal a .
I acrescentar o valor de R$ 25.000,00
1 à alinea a - EFICA do inciso lIl do
l art. 1.o da Lei n.o s.1ô5, de 2009, que
l estabelece o Plano de Auxîlios e
1 subvençöes para o exercfcio de
é
1 2010.
1

t
@ FlERclvAu souM  DE OLIVEIRA, prefeito Municipal de Montenegro.1
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte1

t u E 1 :
1

Art. 1.o Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar valor à alînea a do@ 
o o 5 18s, de 2:$ de novembro de 2oo9, que estabelece o plano? inciso 11 l do art. 1 . da Lei n. .

' de Auxflios e Subvençöes para o exercicio de 2010:
t' k!k rlt . 1 . f'

( 1II -- () tllt tl r18I:
' a) EFICA R$ 25.000,00 ''(NR)

Art. 2.O Para a cobedura da despesa serviré de recurso a dotaçâo
orçamentéria n.O 09.08.13.391.0149.1929.3.3.5.0.43.00.00.00.00-366.

Art. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 de
junho de 2010.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:l Data supra.

PERCIVAL SOUM  L EIRA,
F7 rtlfilittl i ()i r) 1, 1.

ERENI ZULCZEW SKI,
Secretéria-Ger . '
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